
PROJETO DE LEI DE N.º   ,DE  2004
(Do Sr. Rubens Otoni)

Acrescenta parágrafo único ao art.
24 da Lei n° 8.906, de 4 de julho de 1994,
que " Dispõe sobre o Estatuto da
Advocacia e a Ordem dos Advogados do
Brasil (OAB)”.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º -  O art.24 da Lei n° 8.906, de 4 de julho de 1994, passa a
vigorar acrescido de parágrafo único, com a seguinte redação:

"Art.24...........................................................................
Parágrafo único. O privilégio de que trata este artigo é

crédito de natureza absoluta, equiparando-se aos créditos trabalhistas,
em face de sua natureza alimentar."

Art.2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

            JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto de lei tem por objetivo alterar o art. 24 da Lei
n° 8.906, de 4 de julho de 1994, que "Dispõe sobre o Estatuto da
Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB", e representa o
anseio da classe dos advogados, inconformada com a não-
equiparação dos créditos oriundos de honorários trabalhistas.

A equiparação pleiteada justifica-se, por analogia, dado o
caráter alimentar de que ambos os créditos se revestem, pois, sem
dúvida, tanto um quanto o outro resulta do trabalho humano.

A omissão da lei, ao deixar de classificar o aludido crédito como
supraprivilegiado, tem acarretado prejuízos de monta para os
advogados, em razão de os honorários ficarem preteridos em relação
aos créditos privilegiados.

A alteração proposta se faz necessária, a fim de que não se
desincentive nem se desrespeite o advogado que precisa habilitar
seus honorários em concurso de créditos, mormente nas falências e
concordatas, já que os honorários advocatícios integram seu



patrimônio civil, como acentuado por Paulo Luiz Netto Lobo em
Comentários ao Estatuto da Advocacia, Brasília Jurídica, 2ª ed., 1996,
pp.116/117.

Cita-se, ainda, Marco Túlio de Rose que, do mesmo modo,
defende se supraprivilegie o crédito decorrente de honorários
advocatícios.

Em que pese a doutrina encampar a tese aqui esposada, a
jurisprudência se inclina no sentido de que os créditos decorrentes de
honorários advocatícios não se enquadram na categoria de
supraprivilegiados, atribuindo-lhes, apenas, o privilégio geral, o que
significa preferência em relação, unicamente, aos créditos
quirografários. Ou seja, os advogados somente perceberão seus
honorários após satisfeitos os créditos trabalhistas, previdenciários e
fiscais, créditos com direitos reais de garantia e créditos com privilégio
especial sobre determinados bens.

Na prática, o art.24 da Lei 8.906, de 1994, como hoje redigido,
não possui qualquer eficácia, tornando-se "letra morta", em face dos
privilégios antes mencionados.

A percepção dos honorários advocatícios, em tais circunstâncias,
torna-se extremamente difícil. Meses ou anos de trabalho podem ficar
sem justa retribuição.

O presente projeto busca reparar equívoco e espancar dúvida de
interpretação jurisprudencial, mitigando a insegurança do advogado
em relação à percepção de seus honorários.

Contamos com o apoio de nossos eminentes pares, a fim de
garantir rápida tramitação e aprovação deste projeto, de forma a
resguardar a dignidade do advogado e seu sagrado direito aos
honorários.

Sala das Sessões, em   de Abril de 2004

                                                    RUBENS OTONI
                               Deputado Federal (PT-GO)


